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DECLARAÇÃO Nº 3 / 2025 SEDF/SGI-20929

A Secretaria de Estado do Entorno do Distrito Federal, por meio de seu
titular PÁBIO CORREIA LOPES , declara para os devidos fins que a Tomada de
Contas Anual 2024 - Processo SEI nº 2024.00047.002976 - está no Serviço de
Fiscalização de Contas dos Gestores desde o dia 31/07/2025 para análise, referente
ao exercício de 2024.

 
 

BRASILIA, 12 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSA SAVITE,
Superintendente, em 15/09/2025, às 10:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 79655715 e o código CRC 574B69F7.
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